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BRASILEIRA -

EXTRA TO DE CONTRA TO RETIFICADO 

Contrato Administrativo nº 007/2024. 
Dispensa de Licitação nº 003/2024, 
Fundamentação Legal: Art. 72, Art. 75 1, da Lei 14.133/2021 , 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DAS 
SUBESTAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS TIA ZAINA 
E JOQUIM CAETANO DE BRITO (SACO DOS POLIDORIOS) NO MUNICIPIO DE 
BRASILEIRA-PI. 
Contratante: O MUNICÍPIO DE BRASILEIRA-PI. 
Contratado: FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES DE ASSIS (MOVIMENTO 
CONSTRUÇÃO E EMPREENDIMENTOS), inscrita no CNPJ nº 49.534.491/0001-
40. 
Valor Global: R$ 112.258,18 (cento e doze mil duzentos e cinquenta e oito reais e 
dezoito centavos). 
Data da Assinatura: 23 de Fevereiro 2024. 
Vigência: Até 31 de dezembro de 2024. 
Dotação orçamentária: FPM, TRIBUTOS RECURSO PRÓPRIO E OUTROS. 

Carmen Gean Veras de Meneses 
Prefeita Municipal 
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BRWiRA -

EXTRATO DE CONTRATO RETIFICADO 

Contrato Administrativo nº 008/2024. 
Dispensa de Licitação nº 006/2024, 
Fundamentação Legal : Art. 72, Art. 75 1, da Lei 14.133/2021, 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE UMA 
IMPLEMENTAÇÃO DE REDE DE ABASTECIMENTO DE AGUA NAS 
COMUNIDADES PEDRA BONITA ESTRADA DA VEREDA, LOCALIDADE 
INGAZEIRA, LOCALIDADE ALTO DA BELA VISTA, E IUS ZONA RURAL DO 
MUNICIPIO DE BRASILEIRA-PI . 
Contratante: O MUNICÍPIO DE BRASILEIRA-PI. 
Contratado: CONSTRUTORA DEUS DARA L TDA, inscrita no CNPJ nº 
27.372.216/0001-34. 
Valor Global : R$ 101 .984,85 (cento e um mil novecentos e oitenta e quatro reais e 
oitenta e cinco centavos). 
Data da Assinatura: 23 de Fevereiro 2024. 
Vigência: Até 31 de dezembro de 2024. 
Dotação orçamentária: FPM, ICMS,TRIBUTOS, RECURSO PRÓPRIO E OUTROS. 

Carmen Gean Veras de Meneses 
Prefeita Municipal 
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r,~ .... r~ CNPJ: 01.612.568/0001-26 

EXTRATO DE CONTRATO 20 /2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA HORA-PI/ 
CNPJ Nº nº. 0l.612.568/0001-26 / 
CONTRATADA: JASMIM PERES MORAIS 
CPF: 065.707.483-78 

OBJETO: Prestação de Serviços especializado como Técnico Ambiental junto a 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente vinculado a prefeitura Municipal de Boa Hora -
PI. 
Data assinatura: 02 DE MAIO de 2023 
Valor Global R$ 1.302,00 (Dois mil e Trezentos Reais) 

ld:030E75C0A22177D8 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA HORA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 0l.612.568/0001-26 

TERMO DE RETIFICAÇÃO 

Fica retificado o extrato de contrato , anteriormente publicado no Diário Oficial dos Municípios, Segunda
Feira 24 de Fevereiro de 2024 • Edição Edição IVCMXCID•, pagina 320, com a seguinte redação: 

PORTARIA Nº 004/2024 
DISPÕE SOBRE A l!_ESIGNAÇÃO PARA 
RESPONDER PELA FUNÇAO DE AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO, EQUIPE DE APOIO E 
PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE BOA HORA-PI, 
NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 
2021 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA HORA, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições 

legais, de acordo com a lei Orgânica do Município. 

RESOLVE· 

Art. 1º - Designar, MARIA DO SOCORRO PRUDÊNCIO FERREIRA para responder pela função de 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO do Município de Boa Hora-PI , nos termos da Lei nº 14.133, de!º de 
abril de 2021. 

Parágrafo único- Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do 
certame será designado pregoeiro. 

Art. 2º - Fica designado o servidor abaixo relacionado para desempenhar as funções de 
Pregoeiro/ Presidente/ Agente de contratação substituto: 

I -CLEUTON GOMES CARVALHO 

II - FRANCISCA DAS CHAGAS DE SOUSA NASCIMENTO 

Art. 3° - O AGENTE DE CONTRATAÇÃO, deverá: 
I - tomar decisões acerca do procedimento licitatório; 
II - acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde a fase preparatória; 
m -dar impulso ao procedimento licitatório, em ambas as suas fases e em observância ao princípio da 
celeridade; e 
IV - executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 

homologação. 
Art. 4° - O AGENTE DE CONTRATAÇÃO, em especial: 
I - acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação, promovendo diligências, se for o caso, 
para que o calendário de contratação, de, seja cumprido na data prevista, observado, ainda, o grau de 
prioridade da contratação, em especial na confecção dos seguintes artefatos: 
a) estudos técnicos preliminares; 

b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico; 
c) pesquisa de preços; e 
d) minuta do edital e do instrumento do contrato. 
II - conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações: 

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus 
anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 
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